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MOÇÃO N°  63 /2025. 

Moçio de Pesar pelo falecimento da Sra. 

LUÍZA MARILAC PEREIRA SANTOS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO ACRE, 
amparada pelos dispositivos regimentais do artigo 172, da Resolução n° 86/90, apresenta 
solenemente esta MOÇÃO DE PESAR à família da estimada Sra. LUÍZA MARILAC PEREIRA 
SANTOS, falecida no dia 6 de novembro de 2025, em reconhecimento à sua exemplar trajetória no 
serviço público e à sua inestimável contribuição para o fortalecimento das políticas sociais no Estado 
do Acre. 

Luíza Marilac iniciou sua carreira no serviço público em 1970, na 
Secretaria de Estado de Educação, onde atuou como professora, exercendo o magistério com 
dedicação e compromisso com a formação humana e cidadã. Posteriormente, integrou a Fundação 
de Bem-Estar Social do Acre (Funbesa), em 1980, como técnica em educação, consolidando uma 
trajetória marcada pela ética, sensibilidade social e defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

Graduada cm Pedagogia pela Universidade Federal do Acre (IJFAC) e 
pós-graduada pela Universidade de São Paulo (USP), com ênfase na área social, destacou-se pela 
atuação pioneira na estruturação e implementação da política de Assistência Social, contribuindo de 
forma decisiva para a consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Acre. 

Sua visão humanista, aliada ao compromisso com o bem-estar coletivo, 
inspirou gerações de servidores e profissionais da área social. Sua vida foi exemplo de serviço público 
pautado pela ética, competência técnica e vocação para servir ao próximo. 

Neste momento de perda e saudade, a Assembleia Legislativa manifesta 
seus mais profundos sentimentos de pesar aos familiares, amigos e colegas de trabalho, em especial 
ao seu filho, procurador do Estado Paulo Jorge Santos. 

Que a memória de LUÍZA MARILAC PEREIRA SANTOS 
permaneça viva como inspiração para todos os que acreditam na força transformadora do serviço 
público e na construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 12 de novembro de 2025. 
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